
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROPOSIÇÃO: Veto ao Projeto de Lei N° 015/2016 

Autoria: Executivo 

Data de apresentação: 20/05/2016 

Ementa: Decide VETAR PARCIALMENTE, por motivo de inconstitucionalidade, o artigo 
2-A do Projeto de lei n° 015/2016, que dispõe sobre a atualização do valor do auxílio 
alimentação dos servidores públicos municipais de Parauapebas, acrescentado pela 
Emenda Aditiva n° 01, aprovada na Sessão Ordinária do dia 26/04/2016. 

Forma de apreciação: Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

Texto Despacho: Proposição de acordo com os requisitos do art. 135 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal. Incluir na matéria a ser lida no Expediente da Sessão 
Ordinária de 24/05016. 

Regime de tramitação: Ordinária 

Em 20/05/2016 

Despacho sobre recebimento: Recebo a presente proposição e encaminhe-se para 
leitura. 
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